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DECREJO N• 1770, DE I• DE OUTIJBRO DE 1987. 

TRANSFERE DELEGAÇÃO DE COMPETtNCIA A FUNCl.2, 
NÃRIO MUNICIPAL. 

JOS� SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Município de 
Assis, no uso de euas atribuições legais, devidamente autori
zado pelo parágrafo Único, do artigo 39, do Decreto-Lei Co.!! 
plementar n• 9, de 3 1  de dezembro de 1969(Lei Orgânica doe M,!! 

. , . ) n1c1p1os • 

D E C R E T A: 
Artigo I• - Fica transferida a delegação de competência cone.!! 

dida a EUCLYDES NdBILE, Diretor de Gabinete, pelo 
Decreto nR 1.615, de 14 de abril de 1986, a AMl.b 
TON MEIRELLES DE ALMEIDA, atual Chefe do Depart.1,
mento de Administração da Prefeitura Municipal de 
Assis. 

Parágrafo Onico - A transferência a que se refere este artigo
terá validade no período de 02 ·a 18 de outubro de 
1987. 

Artigo 2• - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publl 
-

caçao. 
Artigo 3R - Revogam�se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de A eis, em I• de outubro de 1987. 

Diret 
Publicado no Departamento 
de outubro de 1987. 

AMIL NEIRELLES DE AL 
Chefe do Departamento de 

Prefeitura, em I• 

A 
nistração ' 


